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Recurso n° Voluntario

Acordao n’ 1002-000.091 — Turma Extraordinaria / 2" Turma

Sessao de 8 de margo de 2018

Matéria Penalidade - Multa por Atraso na Entrega de Declaragao - DCTF.

Recorrente FERREIRA-PENNA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA -EPP

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2011
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.

A entrega da Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios (DCTF), nos
termos da IN 1.110, de 2010, competia, inclusive, nos casos de extingdo,
incorporagao, fusao e cisao total ou parcial.

E cabivel a imposi¢io de penalidade quando da entrega extemporanea da
DCTF, haja vista que a sancdo pelo descumprimento de tal obrigacdo
instrumental encontra amparo na Lei n.° 10.426/2002.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Julio Lima Souza Martins - Presidente.

(assinado digitalmente)
Leonam Rocha de Medeiros - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza
Martins (Presidente), Ailton Neves da Silva, Breno do Carmo Moreira Vieira e Leonam Rocha
de Medeiros.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. 
 A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF), nos termos da IN 1.110, de 2010, competia, inclusive, nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial.
 É cabível a imposição de penalidade quando da entrega extemporânea da DCTF, haja vista que a sanção pelo descumprimento de tal obrigação instrumental encontra amparo na Lei n.º 10.426/2002.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Julio Lima Souza Martins - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Leonam Rocha de Medeiros - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza Martins (Presidente), Ailton Neves da Silva, Breno do Carmo Moreira Vieira e Leonam Rocha de Medeiros.
  Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntário ? autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, interposto com efeito suspensivo e devolutivo ?, protocolado pela recorrente, indicada no preâmbulo, devidamente qualificada nos fólios processuais, relativo ao inconformismo com a decisão de primeira instância, datada de 09/02/2017, consubstanciada no Acórdão n.º 03-73.104, da 4.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF (DRJ/BSB), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento efetivado pela fiscalização da administração fazendária decorrente da aplicação de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) de Outubro do Ano-Calendário 2011, deixando de acolher a impugnação apresentada pela recorrente, tendo sido assim ementada a decisão vergastada:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2011
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. DCTF. OBRIGATORIEDADE.
É cabível a exigência da multa pelo atraso na entrega da Declaração ..., na forma em que foi consignada no lançamento de ofício.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.
O auto de infração em espécie foi lavrado, eletronicamente, em 05/07/2013, na DRF - Governador Valadares, homologado por Auditor Fiscal da Receita Federal, sumariando o seguinte contexto e enquadramento para aduzida infração à legislação tributária e respectivo demonstrativo do crédito tributário:
Descrição dos fatos:
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação de multa (...).
Fundamentação:
Art. 7.º da Lei n.º 10.426, de 24/04/2002, com redação dada pelo art. 19 da Lei n.º 11.051, de 2004.
Demonstrativo:
Outubro/2011, Multa R$500,00
A impugnação instaurou a fase litigiosa do procedimento, no entanto não foi acolhida pela DRJ. O recurso voluntário, inconformado com a decisão a quo, reiterou a impugnação.
Os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuído para este relator.
É o que importa relatar. Passo a devida fundamentação analisando os juízos de admissibilidade e de mérito para, posteriormente, finalizar em dispositivo.
 Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade intrínsecos, uma vez que é cabível, há interesse recursal, a recorrente detém legitimidade e inexiste fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer. Outrossim, atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos, pois há regularidade formal,  suavizando-se o requisito no âmbito do processo administrativo fiscal, e apresenta-se tempestivo, tendo respeitado o trintídio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do art. 23-B do Regimento Interno, com redação da Portaria MF n.º 329, de 2017. Portanto, dele conheço.
Quanto ao juízo de mérito, não assiste razão a recorrente. É que a Instrução Normativa n.º 1.110, de 2010, que disciplina o assunto enuncia que:
Art. 1.º As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), relativas a fatos geradores que ocorrerem a partir de 1.º de janeiro de 2011, são as estabelecidas nesta Instrução Normativa.
(...)
Art. 5.º As pessoas jurídicas devem apresentar a DCTF até o 15.º (décimo quinto) dia útil do 2.º (segundo) mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.
§ 1.º O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial.
Demais disto, o recurso não estabeleceu qualquer dialeticidade para impugnar a decisão recorrida, valendo-se do pedido para que fosse encaminhada a impugnação para análise da segunda instância. Desta forma, não vejo como reparar a decisão vergastada do juízo a quo.
Registre-se, por oportuno, que é vedado a este Conselho apreciar questão de constitucionalidade, ou não, da legislação tributária. A Súmula CARF n.º 2 dispõe que: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária." 
A referida súmula teve por suporte os seguintes paradigmas: Acórdão n.º 101-94876, de 25/02/2005, Acórdão n.º 103-21568, de 18/03/2004, Acórdão n.º 105-14586, de 11/08/2004, Acórdão n.º 108-06035, de 14/03/2000, Acórdão n.º 102-46146, de 15/10/2003, Acórdão n.º 203-09298, de 05/11/2003, Acórdão n.º 201-77691, de 16/06/2004, Acórdão n.º 202-15674, de 06/07/2004, Acórdão n.º 201-78180, de 27/01/2005, Acórdão n.º 204-00115, de 17/05/2005.
Por corolário lógico, não há que se afastar a legislação tributária que rege à espécie, caso contrário, estaria sendo declarada uma inconstitucionalidade incidenter tantum da norma infraconstitucional que impôs a multa, o que é vedado no Regimento Interno do CARF (art. 62, Anexo II, aprovado pela Portaria MF n.º 343, de 2015), havendo que se respeitar, demais disto, o enunciado da Súmula CARF n.º 2, acima mencionado.
Observe-se, igualmente, o disposto no art. 26-A do Decreto n.º 70.235, de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, com redação dada pela Lei n.º 11.941, de 2009, que enuncia o mesmo entendimento ao dispor que: "No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade." 
Por sua vez, a denúncia espontânea, também está sumulada, nestes termos: "Súmula CARF n.º 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração."
 A mencionada súmula foi lavrada com base nos seguintes paradigmas: Acórdão n.º CSRF/04-00.574, de 19/06/2007, Acórdão n.º 192-00.096, de 06/10/2008, Acórdão n.º 192-00.010, de 08/09/2008, Acórdão n.º 107-09.410, de 30/05/2008, Acórdão n.º 102-49.353, de 10/10/2008, Acórdão n.º 101-96.625, de 07/03/2008, Acórdão n.º 107-09.330, de 06/03/2008, Acórdão n.º 107-09.230, de 08/11/2007, Acórdão n.º 105-16.674, de 14/09/2007, Acórdão n.º 105-16.676, de 14/09/2007, Acórdão n.º 105-16.489, de 23/05/2007, Acórdão n.º 108-09.252, de 02/03/2007, Acórdão n.º 101-95.964, de 25/01/2007, Acórdão n.º 108-09.029, de 22/09/2006, Acórdão n.º 101-94.871, de 25/02/2005.
Dito isto, assevere-se que o art. 7.º da Lei n.º 10.426, de 24 de abril de 2002, com a redação vigente na época da infração, estabelece a obrigação de entrega da DCTF, sob pena de aplicação de multa, ao enunciar que:
Art. 7.º O sujeito passivo que deixar de apresentar (...), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, (...), nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
(...)
§ 1.º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.
Constrói-se, a partir do texto acima transcrito, a norma jurídica instituidora do dever instrumental de entregar declaração, a instituidora da regra-matriz sancionadora da violação deste dever instrumental e a instituidora da regra-matriz da lavratura da autuação. Estas, em conjunto, atuando sistemicamente, regulam, de modo objetivo e transpessoal, as condutas intersubjetivas, via modal deôntico Obrigatório, no sentido de que, uma vez descumprida a obrigação de dar/entregar, a qual estava obrigado a contribuinte, impõe-se a autoridade lançadora o dever de constituir a relação jurídica que impõe a obrigação de pagar a multa. Se havia o dever jurídico de adimplir a obrigação de entregar a DCTF, no prazo estabelecido, descumprido o comando normativo, surge para a administração tributária o direito subjetivo de exigir o adimplemento da multa, sendo, em verdade, o agente competente obrigado a proceder com o lançamento, sob pena de violar a norma enunciada no parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Some-se a isto o fato de que a análise deve seguir o critério objetivo, não sendo necessário perquirir sobre a existência de eventuais prejuízos pela não entrega da declaração. A sanção queda-se alheia à vontade do contribuinte ou ao eventual prejuízo derivado da inobservância das regras de cumprimento do dever instrumental. A responsabilidade no campo tributário independe da intenção do agente ou do responsável, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do CTN.
Por conseguinte, a recorrente não conseguiu se desincumbir do ônus probatório que lhe competia de demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da administração tributária de lhe exigir a entrega da declaração, a tempo e modo, sob pena de sanção.
Considerando o até aqui esposado e enfrentadas todas as questões necessárias para a decisão, entendo pela manutenção do julgamento da DRJ.
Ante o exposto, de livre convicção, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, voto em conhecer do recurso voluntário. No mérito, em negar-lhe provimento, mantendo íntegra a decisão recorrida e o crédito tributário lançado na forma constante do auto de infração.
É como Voto.

(assinado digitalmente)
Leonam Rocha de Medeiros - Relator
  



Relatorio

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntario — autorizado nos termos
do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de marco de 1972, que dispde sobre o processo
administrativo fiscal, interposto com efeito suspensivo e devolutivo —, protocolado pela
recorrente, indicada no preambulo, devidamente qualificada nos folios processuais, relativo ao
inconformismo com a decisdo de primeira instancia, datada de 09/02/2017, consubstanciada no
Acordao n.° 03-73.104, da 4. Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Brasilia/DF (DRJ/BSB), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o langamento
efetivado pela fiscalizacdo da administracdo fazendaria decorrente da aplicagdo de multa por
atraso na entrega da Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) de Outubro
do Ano-Calendario 2011, deixando de acolher a impugnacao apresentada pela recorrente, tendo
sido assim ementada a decisdo vergastada:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Ano-calendario: 2011

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO.
DCTF. OBRIGATORIEDADE.

E cabivel a exigéncia da multa pelo atraso na entrega da

Declaragdo ..., na forma em que foi consignada no langcamento
de oficio.
Impugnacgdo Improcedente.

Creédito Tributario Mantido.

O auto de infracdo em espécie foi lavrado, eletronicamente, em 05/07/2013,
na DRF - Governador Valadares, homologado por Auditor Fiscal da Receita Federal,
sumariando o seguinte contexto e enquadramento para aduzida infracao a legislagao tributaria e
respectivo demonstrativo do crédito tributario:

Descricao dos fatos:

Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF)
entregue fora do prazo fixado na legislagdo enseja a aplicagdo
de multa (...).

Fundamentacao:

Art. 7.°da Lei n.° 10.426, de 24/04/2002, com redagdo dada pelo
art. 19 da Lei n.° 11.051, de 2004.

Demonstrativo:

Outubro/2011, Multa R$500,00

A impugnagdo instaurou a fase litigiosa do procedimento, no entanto nao foi
acolhida pela DRJ. O recurso voluntario, inconformado com a decisdo a quo, reiterou a

impugnagao.

Os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuido para este relator.

E o que importa relatar. Passo a devida fundamentacio analisando os juizos
de admissibilidade e de mérito para, posteriormente, finalizar em dispositivo.

Voto

Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator
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O Recurso Voluntirio atende aos pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, uma vez que ¢ cabivel, ha interesse recursal, a recorrente detém legitimidade e
inexiste fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer. Outrossim, atende
aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos, pois ha regularidade formal, suavizando-
se o requisito no ambito do processo administrativo fiscal, e apresenta-se tempestivo, tendo
respeitado o trintidio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.® 70.235, de 1972, que
dispde sobre o processo administrativo fiscal. Demais disto, observo a plena competéncia
deste Colegiado, na forma do art. 23-B do Regimento Interno, com redacao da Portaria MF
n.° 329, de 2017. Portanto, dele conhego.

Quanto ao juizo de mérito, ndo assiste razdo a recorrente. E que a
Instrugdo Normativa n.° 1.110, de 2010, que disciplina o assunto enuncia que:

Art. 1.° As normas disciplinadoras da Declaragdo de Débitos
e Créditos Tributdrios Federais (DCTF), relativas a fatos
geradores que ocorrerem a partir de 1.° de janeiro de 2011,
sdo as estabelecidas nesta Instrucdo Normativa.

()

Art. 5.° As pessoas juridicas devem apresentar a DCTF até o
15.° (décimo quinto) dia util do 2.° (segundo) meés
subsequente ao més de ocorréncia dos fatos geradores.

$ 1.2 O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de
extingdo, incorporagdo, fusdo e cisdo total ou parcial.

Demais disto, o recurso nao estabeleceu qualquer dialeticidade para
impugnar a decisdo recorrida, valendo-se do pedido para que fosse encaminhada a
impugnagdo para andlise da segunda instdncia. Desta forma, ndo vejo como reparar a
decisdo vergastada do juizo a quo.

Registre-se, por oportuno, que ¢ vedado a este Conselho apreciar questao
de constitucionalidade, ou ndo, da legislagdo tributaria. A Simula CARF n.° 2 dispde que:
"O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria."

A referida simula teve por suporte os seguintes paradigmas: Acérdao n.°
101-94876, de 25/02/2005, Acérdao n.° 103-21568, de 18/03/2004, Acoérdao n.° 105-
14586, de 11/08/2004, Acordao n.° 108-06035, de 14/03/2000, Acordao n.° 102-46146, de
15/10/2003, Acoérdao n.° 203-09298, de 05/11/2003, Acoérddo n.° 201-77691, de
16/06/2004, Acoérdao n.° 202-15674, de 06/07/2004, Acordao n.° 201-78180, de
27/01/2005, Acoérdao n.° 204-00115, de 17/05/2005.

Por corolario 16gico, ndo hd que se afastar a legislagdo tributaria que rege
a espécie, caso contrario, estaria sendo declarada uma inconstitucionalidade incidenter
tantum da norma infraconstitucional que impos a multa, o que ¢ vedado no Regimento
Interno do CARF (art. 62, Anexo II, aprovado pela Portaria MF n.° 343, de 2015), havendo
que se respeitar, demais disto, o enunciado da Simula CARF n.° 2, acima mencionado.

Observe-se, igualmente, o disposto no art. 26-A do Decreto n.® 70.235, de
1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal, com redagdo dada pela Lei n.°
11.941, de 2009, que enuncia o mesmo entendimento ao dispor que: "No ambito do
processo administrativo fiscal, fica vedado aos orgados de julgamento afastar a aplicag¢do



ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade."

Por sua vez, a denuncia espontanea, também estd sumulada, nestes
termos: "Sumula CARF n.° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario
Nacional) ndo alcang¢a a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo.”

A mencionada simula foi lavrada com base nos seguintes paradigmas:
Acordao n.° CSRF/04-00.574, de 19/06/2007, Acordao n.° 192-00.096, de 06/10/2008,
Acérdao n.° 192-00.010, de 08/09/2008, Acordao n.° 107-09.410, de 30/05/2008, Acédrdao
n.° 102-49.353, de 10/10/2008, Acordao n.° 101-96.625, de 07/03/2008, Acordao n.° 107-
09.330, de 06/03/2008, Acdrdao n.° 107-09.230, de 08/11/2007, Acdrdao n.° 105-16.674,
de 14/09/2007, Acérdao n.° 105-16.676, de 14/09/2007, Acérdao n.° 105-16.489, de
23/05/2007, Acordao n.° 108-09.252, de 02/03/2007, Acoérdiao n.° 101-95.964, de
25/01/2007, Acordao n.° 108-09.029, de 22/09/2006, Acédrdao n.° 101-94.871, de
25/02/2005.

Dito isto, assevere-se que o art. 7.° da Lei n.° 10.426, de 24 de abril de
2002, com a redagdo vigente na época da infragdo, estabelece a obrigacao de entrega da
DCTF, sob pena de aplica¢do de multa, ao enunciar que:

Art. 7.7 O sujeito passivo que deixar de apresentar (...),
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais -
DCTF, (...), nos prazos fixados, ou que as apresentar com
incorre¢ées ou omissoes, Sserd intimado a apresentar
declaragdo original, no caso de ndo-apresenta¢do, ou a
prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo
estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e
sujeitar-se-a as seguintes multas:

()

$ 1.° Para efeito de aplicagdo das multas previstas nos
incisos I, Il e Il do caput deste artigo, sera considerado
como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo
originalmente fixado para a entrega da declara¢do e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, da lavratura do auto de infragdo.

Constroi-se, a partir do texto acima transcrito, a norma juridica
instituidora do dever instrumental de entregar declaragdo, a instituidora da regra-matriz
sancionadora da violagdo deste dever instrumental e a instituidora da regra-matriz da
lavratura da autuacdo. Estas, em conjunto, atuando sistemicamente, regulam, de modo
objetivo e transpessoal, as condutas intersubjetivas, via modal deontico Obrigatdrio, no
sentido de que, uma vez descumprida a obrigagdo de dar/entregar, a qual estava obrigado a
contribuinte, impde-se a autoridade lancadora o dever de constituir a relacdo juridica que
impde a obrigagcdo de pagar a multa. Se havia o dever juridico de adimplir a obrigacao de
entregar a DCTF, no prazo estabelecido, descumprido o comando normativo, surge para a
administracao tributaria o direito subjetivo de exigir o adimplemento da multa, sendo, em
verdade, o agente competente obrigado a proceder com o langamento, sob pena de violar a
norma enunciada no paragrafo tinico do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Some-se a isto o fato de que a analise deve seguir o critério objetivo, ndo
sendo necessario perquirir sobre a existéncia de eventuais prejuizos pela nao entrega da
declaragdo. A san¢do queda-se alheia a vontade do contribuinte ou ao eventual prejuizo
derivado da inobservancia das regras de cumprimento do dever instrumental. A



Processo n° 13628.720355/2013-16 S1-C0T2
Acordao n.° 1002-000.091 Fl. 65

responsabilidade no campo tributario independe da inten¢do do agente ou do responsavel,
bem como da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, conforme estabelece
expressamente o art. 136 do CTN.

Por conseguinte, a recorrente ndo conseguiu se desincumbir do Onus
probatorio que lhe competia de demonstrar a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da administracao tributaria de lhe exigir a entrega da declaracao, a
tempo e modo, sob pena de san¢do.

Considerando o até aqui esposado e enfrentadas todas as questdes
necessdarias para a decis@o, entendo pela manutencao do julgamento da DRJ.

Ante o exposto, de livre convicgdo, relatado, analisado e por mais o que
dos autos constam, voto em conhecer do recurso voluntario. No mérito, em negar-lhe
provimento, mantendo integra a decisdao recorrida e o crédito tributario langado na forma
constante do auto de infragao.

E como Voto.

(assinado digitalmente)
Leonam Rocha de Medeiros - Relator



